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Número: 0031450-60.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 24/05/2019 

 Valor da causa: R$ 8.100,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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2614473- C3/ 2019-03340/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

 

Processo: 00314506020198172001 

 

 

 

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EVELINE MARIA DE 
ANDRADE, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à 
presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue: 

DA REALIDADE DOS FATOS 

Trata se de demanda onde o autor alega ter sido vítima de acidente automobilístico e que em decorrência 
deste veio a sofrer lesões de caráter permanente ingressando com a presente demanda. 

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo, todavia o pedido fora cancelado ante a 
pendencia documental do autor. 

 Merece destaque, uma vez que, o autor já sofrera acidente diverso em 15.01.2015, onde recebeu 
administrativamente R$ 843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
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Desta forma, requer a consideração do pagamento administrativo efetuado outrora o valor de R$ 
843,75(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Por fim, pugna a Ré pela cautela, uma vez que o autor já recebeu conforme a Lei 11.945/2009, ou seja, nos 
casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a 
possibilidade de receber além deste valor alegando novo sinistro e nova lesão, o que levaria a parte 
autora a beneficiar-se economicamente às expensas da ré e sob o manto do Poder Judiciário, não podendo 
receber além do limite máximo indenizável. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 1 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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